
eárnara c-Municipal de carig cti 
Estado de São Paulo 

Birigui — 2 de dezembro de 2021. 

Parecer: 135/2021 Parecer 

Solicitante: César Pantarotto Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei n° 156 de 2021 "Autoriza parcelamento de débitos 

do Município de Birigui com seu regime próprio de previdência social - 

RPPS gerido pelo Instituto de Previdência do Município de Birigui — 

Biriguiprev, e providências correlatas". 

Senhor Presidente 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria do Executivo 

Municipal que autoriza parcelamento de débitos do Município de Birigui com seu 

regime próprio de previdência social - RPPS gerido pelo Instituto de Previdência 

do Município de Birigui — Biriguiprev, e providências correlatas. Projeto registrado 

no Protocolo Geral desta Casa sob o número 3922/2021, em 30 de novembro de 

2021. Despachado para parecer em 2 de dezembro de 2021. Recebido para 

parecer em 2 de dezembro de 2021. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativo 

e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. 
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Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE  PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE 

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE 

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico  de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão da Advocacia 

Pública no exercício de seu mister constitucional de 

consultoria e assessoramento jurídico  aos Entes públicos 

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público 

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento 

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só, 

nenhum efeito concreto que atente contra preceito 

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental 

conhecido e desprovido. ADPF 412 AqR Órgão 

julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE 

MORAES Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020 

Primeiramente esclarecemos que o Biriguiprev é uma 

autarquia e como tal podemos conceitua autarquias como entes administrativos 

autônomos, criados por lei específica, com personalidade jurídica de direito 

público interno, patrimônio próprio e atribuições estatais específicas. 

Cabe aqui esclarecer que são entes autônomos mas 

não autonomias, autarquias administra-se a si próprias e autonomias legislam 

para si mesma, o conceito de autarquia é meramente administrativo o de 

autonomia é precipuamente político. Daí estarem as autarquias sujeitas ao 

controle da entidade estatal a que pertencem, enquanto as outras permanecem 

livres desse controle e só se submetendo-se à atuação política das entidades 

maiores a que se vinculam, como ocorre com os municípios em relação aos 

estados-membros. 
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A autarquia é forma de descentralização 

administrativa, através da personificação de um serviço retirado da 

administração centralizada. Por essa razão, à autarquia só deve ser outorgado 

serviço público típico, e não atividades industriais ou econômicas ainda que de 

interesse coletivo. 

Embora identificada com o Estado, a autarquia não é 

ente estatal, é simples desmembramento administrativo do Poder Público e 

assim sendo pode diversificar-se das repartições públicas para adaptar-se às 

exigências específicas dos serviços que lhe são contidos. Para tanto, assume as 

mais variadas formas e rege-se por estatutos peculiares à sua destinação. Essa 

necessidade de adaptação dos meios aos fins é que justifica a criação de 

autarquias, com a estrutura adequada à prestação de determinados serviços 

públicos especializados. 

Sua instituição de dá por lei específica de acordo com 

o artigo 37, XIX da CF, mas a organização se opera por decreto, que aprova o 

regulamento ou estatuto da entidade, e daí por diante sua implantação se 

completa por atos da diretoria, na forma regulamentar ou estatutária, 

independente de quaisquer registros públicos. 

Feito tais considerações observamos que o presente 

projeto não está munido de documentação necessária para a devida verificação 

do que consta em suas considerações o que originou a necessidade do 

respectivo projeto, sendo imprescindível para análise jurídica a documentação 

comprovante do exposto do projeto em questão. 

Segundo a teoria dos motivos determinantes os 

fundamentos do ato praticado pela administração pública são indicados pela 
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motivação, hipótese pela qual a veracidade do ato depende da comprovação dos 

motivos alegados. 

Assim, opinamos pela ilegalidade da propositura e 

submetemos o presente à alta consideração de Vossa Excelência, e aos demais 

membros da Casa. 
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